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J3om dia!
-Stào em anexo o objeto do contrato de Acaraú com o SEBRAE para 2024. 
E também as documentações necessárias para a contratação.

Peço por gentileza que antes da assinatura me mandem para que o nosso jurídico verifique.

Atenciosamente!

Luana Maura Brandão de Sousa 
Analista Técnico
Escritório Regional de Itapipoca 
Telefone: (88) 98103-4252 
I uan a. maura(3> ce.se brae.com. br

Aviso Legal: Esta mensagem pode conter informações confidenciais. Se você não for o destinatário ou a pessoa
autorizada a recebê-la, não deve usar, copiar ou divulgar as informações nela contida ou tomar qualquer ação 
baseada no conteúdo recebido, além de excluí-la imediatamente. Este ambiente é monitorado.

Uso Interno
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Regional Oeste - Escritório de 
itapinoca

Para: Ana Flávia Ribeiro Monteiro
Instituição: Prefeita Municipal de Acaraú

E-mail SEBRAE: luana.maura@ce.sebrae.com.br 
jacob@ce.sebrae.com.br

Contato: Luana Maura Brandão de Souza / Jacob Bandeira 
dos Santos Neto
(85) 98103-4252 / (88) 99957-1401

V. Ex.a Prefeita Ana Flávia Monteiro,

Vimos através desta, apresentar proposta de parceria para continuidade do Programa Cidade Empreendedora 
2024, conforme discriminado abaixo:

OBJETIVO DA PROPOSTA

O Cidade Empreendedora tem como objetivo a transformação local pela implantação de políticas de 
desenvolvimento em eixos estratégicos. É uma solução ideal para municípios interessados em transformar a 
situação em que se encontram permitindo o aprimoramento do Ambiente de Negócios.

É uma iniciativa do Sebrae para o gestor público que quer direcionar, acelerar e sustentar o processo de 
desenvolvimento socioeconômico do seu município.

Portanto, o objetivo desta parceria é atuar junto ao segmento do turismo, por ser este uma das 
principais vocações do município de Acaraú, estimulando o aumento da qualidade do atendimento e 
dos produtos ofertados para 10 empresas, visando proporcionar maior competitividade, qualidade, 
inovação e sustentabilidade.

AÇÕES A SEREM REALIZADAS

CARGA
HORÁRIA/EMPRESA

CARGA
HORÁRIA TOTAL AÇÃO VALOR

TOTAL
40hs 400hs CONSULTORIA APLICAÇÃO SELO DE 

QUALIDADE EMPRESARIAL SEBRAE R$ 24.000,00

20hs 200hs CONSULTORIA SISTEMA GESTÃO DE
QUALIDADE

R$ 12.000,00

20hs 200hs CONSULTORIA PLANO GERENCIAMENTO DE
RESÍDUOS SÓLIDOS

R$ 12.000,00

30hs 300hs CONSULTORIA ELABORAÇÃO DO MANUAL 
DE BOAS PRÁTICAS

R$ 18.000,00

25HS 100HS CONSULTORIA PROCESSOS DE
GOVERNANÇA EM MEIOS DE HOSPEDAGEM

R$ 8.000,00

VALOR TOTAL R$ 74.000,00
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS

OBS 1: o valor apresentado como contrapartida da Prefeitura de Acaraú, R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil 
reais), já inclui os investimentos de deslocamentos, alimentação e hospedagem dos consultores contratados, 
assim como material didático e de apoio (pasta, bloco, caneta e crachá).

OBS 2: Fica ao encargo do contratante os seguintes itens: equipamentos de multimídia para as capacitações 
(Datashow, computador e caixa de som); lanche para os participantes dos cursos (quando necessário); espaço 
para realização dos cursos; maquinários, equipamentos; insumos necessários para os cursos e mobilização 
dos participantes.

DAS RESPONSABILIDADES

DA PARTE CONTRATANTE:
• Selecionar, mobilizar e inscrever os participantes nos eventos (deixando a coordenadora do SEBRAE 

ciente dos responsáveis pela logística de cada evento;
• Providenciar local(ais) adequado(s) para a realização das capacitações;
• Repassar as fichas de inscrição (disponibilizadas pelo SEBRAE) assinada e preenchidas com todos os 

dados dos participantes;
• Providenciar cooffe breaks para as ações (quando necessário);
• Providenciar o contrato de prestação de serviço, com a expedição da referida nota de empenho de 

pagamento.

DO SEBRAE:
• Contratação e pagamentos dos instrutores e consultores;
• Hospedagem, alimentação e transporte dos instrutores;
• Materiais didáticos tais como: pastas, canetas, bloco de anotação;
• Emitir a referida nota fiscal de serviço;
• Apresentar os documentos de comprovação de realização de cada evento com a lista de participantes e 

ou relatórios de consultorias, para prestação de contas.

PERÍODO DE EXECUÇÃO

O período será estipulado em comum acordo entre contratante e contratada e estará determinado no 
contrato jurídico a ser elaborado, devendo ser finalizado em 31 de dezembro de 2024.
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DO PAGAMENTO

O pagamento do contrato deverá ser feito em duas parcelas de R$ 37.000,00, de acordo com as entregas 
das evidências, e sendo a primeira em agosto de 2024 e a última em novembro de 2024.

OBSERVAÇÕES

• As ações previstas só poderão acontecer após a assinatura do contrato e empenho do recurso;
• As ações serão pagas mediante comprovação da execução das ações e conferência de pessoa 

designada para tal atividade pela Prefeitura em 2024.

COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS

A coordenação dos trabalhos estará ao encargo da Analista do SEBRAE/CE em Itapipoca, Luana Maura 
Brandão de Souza.

OBS: o trabalho será realizado por profissionais credenciados junto ao Sebrae/CE com base no Sistema 
de Gerenciamento de Fornecedores (SGF).

Acreditamos que esta parceria será premiada com muitos resultados e aguardamos vosso retomo positivo 
quanto às ações descritas no projeto.

De acordo com os termos apresentados nesta proposta em f I______está autorizado para

prosseguimento da elaboração do contrato formal entre a Prefeitura de Paraipaba e o SEBRAE/CE.

Ana Flávia Ribeiro Monteiro 
Prefeita Municipal de Acaraú

Jacob Bandeira dos Santos Neto 
Articulador do SEBRAE Regional Oeste - 

Escritório Itapipoca




